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e) término da presente Convenção, conforme o Artigo 
XII. 

ARTIGO XVI 
Textos autênticos 

o original da presente Convenção, cujos textos -em 
chinês, inglês, francês, f1,lSSO e espanhol são igualmente 
autênticos, deverá ser registrado junto ao Secretário-Deral, 
que enviará c6pías· autenticãaas -a todos-as-países referidos t 

no Artigo VII. 
Em fé do que os plenipotenciáriós~ abaixo-assinados, 

estando devidamente autorizados por seus respectivos Go
vernos, assinaram a presente Convenção. 

Concluído em Genebra nO segundo dia do m~s de 
dezembro de mil novecentos e setenta e dois. 

ANEXO I 
Regulamentos para Testes, Inspeção, Aprovação e 

Manutenção de Contêineres 

CAPíTULO I . 
Regulamentos comuns a todos os sistemas de aprovação 

REGULAMENTO I 
Placa de Aprovação de Segurança 

1. (a) A Placa de Aprovação de Segurança, conforme 
as especificações estabelecidas no Apêndice deste Anexo, 
deverá ser permanentemente afixada em cada contêiner 
aprovado num lugar bem visível, adjacente a qualquer ou
tra placa de aprovação emitida para prop6sitos oficiais, 
onde não se estrague com facilidade. 

(b) Em cada contêiner cuja construção se Iniciou no 
dia tI' de janeiro de 1984, ou depois, todas as marcações 
de peso bruto máximo no contéiner deverão estar de aCCfrdo 
com a informação de peso bruto máximo da Placa de Apro
vação de Segurança. 

(c) Em cada contêiner cuja construção foi iriiciada 
antes de 19 de janeiro de 1984,' todas as marcações de 
peso bruto máximo no -contêiner deverão estar de acordo 
com as informações de peso bruto máximo da Placa de 
Aprovação de Segurança até I' de janeiro de 1989. 

2. (a) A Placa deverá conter as seguintes informações 
em língua inglesa ou francesa: 

"Aprovação de Segurança da CSC" 
País de aprovação e referência de aprovação 
Data (mês e ano) de fabricação 
Número de identificação do fabricante do con

têiner ou, no caSQ _de contêineres eXistentes, cujo 
número seja desconhecido. o número atribuído pela 
Administração. 

Peso bruto operacional máximo (kg e Ib) 
Peso de .empilhamento permissível para 1,8g 

(kge lb) . 
Valor da carga para teste de rigidez transversal 

(kg e Ib)." 

Deverá ·ser" reservaâo um espaço em branco' para a 
inclusão dos valores (fatores) de resistência das paredes 
laterais e/ou das paredes do fundo, de acordo com o pará
grafo 3 deste Regulamento e Anexo lI, testes 6 e 7. Um 
espaço em branco também deverá ser reservado na placa 

para indicar, se for o caso, a data (mês e ano) da primeira 
inspeção de manutenção e das inspeções posteriores. 

3. Quando a Administração considerar que um novo _ 
contêiner atende às exigências da presente Convenção, em 
relação àsegnrança, e que os valores (fatores) de resistência 
das paredes laterais e/ou das paredes do fundo são maiores 
ou menores do que. aqueles estipulados no Anexo lI, tais 
. valores deverão ·ser indicados na Placa de Aprovação de 
Segurança. 

4. A presença da Placa de Aprovação de Segurança 
não dispensa a obrigação de afixar r6tulos. ou outras infor
mações que possam ser exigidas por outros regulamentos 
em vigor. 

REGULAMENTO 2 
Manutenção e Inspeção 

1. O proprietáiio do contêiner deverá responsabi
lizar-se pela sua manutenção em condições seguras. 

2. (a) O proprietário de um contêiner aprovado de
verá inspecioná-lo de acordo com o procedimento ora pres
crito QU aprovado pela Parte Contratante interessada, em 
intervalos compatíveis com as condições operacionais. 

(b) A data (mês e ano), antes da qual um novo contêi
ner deverá ser submetido a sua primeira inspeção, deverá 
ser indicada na Placa de Aprovação de Segurança. 

(c) A data (mês e ano), antes da qual o contêiner 
deverá ser reexaminado, será claramente indicada na Placa 
de Aprovação de Segurança ou o mais pr6ximo possível 
desta, de manei!3_ ~ceitável para a Parte Contratante que 
prescreveu ou aprovou o procedimento particular de inspe
ção de manutenção. . _ _ _ 

(d) O intervalo entre a data de fabricação e a daia 
de primeira inspeção não deverá exceder a cinco anos. 
As inspeções posteriores de novos contêineres e o reexame 
dos contêineres existentes deverão ocorrer em intervalos 
,de até 30 meses. Todas as inspeções deverão determinar 
se o contêiner tem algum defeito que poderia causar danos 
a qualquer pessoa. Como dispositivo tiansiiorio, qu-aisquer -
exigências para indicar nos contêineres a data da primeira 
inspeção de novos contêineres ou o reexame: de novos con
têineres abrangidos no Regulamento lO, bem como dos 
contêineres eXistentes, deverão ser dispensados até 19 de 
janeíro de 1987. Entretanto, uma Administração poderá 
fazer exigências mais estritas para oontêineres de seus pró-
prios (nacionais) proprietários. -

3. (a) Como uma alternativa para ·ao parágrafo 29, 

a Parte Contratante interessada poderá aprovar um progra
ma de inspeção contínua comprovadamente submetido pe

,lo proprietário, de modo que. tal programa proporcione 
um padrão de segurança não inferior áo estabelecido no 
parágrafo 2 acima. 

(b) Para indicar que o contêiner está sendo operado 
de acordo com o programa de inspeção contínua aprovado, 
um r6tulo mostrando as letras "ACEP" e a identificação 
da Parte Contratante que garantiu aprovação do programa 
deverá seI exibid9 na Placa de. Aprovação de Segurança 
ou o mais perto dela possível. 

(c) Todas as inspeções feitas· com base neste programa 
deverão determinar se o contêiner tem algum defeito que 
possa colocar em risco a vida das pessoas. Elas deverão 
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ser efetuadas juntamente com os reparos, reformas ou in~ (b) informar~ â-.Actminfshação--qu-alquer. J:l'lud~1l:ça riq 
tercâmbio "on hire/off hire" e, em nenhum caso; menOs Projeto O.ti especificãç6es e aguardará sua aprovação antes 
que uma vez a cada 30 meses. ' - de afixar a Placa de Aprovação de Seg~rança no contêiner; 

(d) Como dispositivos transitórios quaisquer exigêh- (c) afixará a Placa de Aprovação de Segurança em 
das para um r6tulo que indique se o contêiner está sendo cada contêiner em série aprovado e em nenhum outro; 
operado de acordo co-m o programa aprbv.ádo de inspeção. (d) manterá um registro dos contêineres fabricados 
contínua deverão ser prorrogadas até 1~ de janeiro de 1989. de .acordo com o modelo aprovado. Este registro deverá 
Entretanto, a Administrãção poderá fazer exigências mais conter, no mínimo, os-rrúmeros de identificação do fabri-
estritas para os contêineres de ~e.!l~ pr6prios (n~don~is) Qaote,. datas de entrega e os nomes e_endereços de cliente_. 
proprietários. para quem os cohtêineres serão· entregues. 

4. Para o prop6sito deste. Regulamento, "a Parte 4. -A aprovação poderá ser concedida pela Adminis-
Contratante interessada" é a P,!~~e_ Cq!l:!rata~~~_1.~Jerrit4.-_. __ tração aos contêineres qúe constituem uma versão niodifi
rio onde o proprietárío reside ou temseuesc':1~6n9 __ c~~_~f.~I~ cada do protótipo. aprovado, se a _ Administração julgar 
Entretanto, no caso de o. propriet~rio. re~ídi.r 9!!_~I...S~y._ _que tais modificações_ não afetam -a validade dos testes 
escrit6riocentral em um país cujo Governo ainda não ten_ha efetuados no decorre];" da.aprovação·por modelo. 
tomado providências no sentido de prescre~e.r o.u é!:proyar . ·S, A Administração não,deverá autorizar um fabri-
um esquema de inspeçáO, o. propri~t~ri~,~~_!~.que se tome cante a afixar a Placa de Autorização de Segurança basean-
tais providências, poderá usar os procedimentos prescritos do-se no. mod~lo ~provado. a menos que o fabricante tenha 
ou aprovados pela Administração de uma Parte Contra- criado ·um sistema de controle_ de prod.ução que permita 
tante que esteja preparada para atuar como "a p~~~~ __ Çon- garantir que os contêineres por ele· fabricados estão de 
tratante interessada". O proprietário deverá sujeítar-se às acordo com o protótipo aprovado. 
condições para uso desses procedime.nto~ ~~t~_~.~~_Ila9~~_pe
la administração em que·stão. 

CAPíTULO 11 
Regulamentos para aprovação de novos 

contêineres pelo seu modelo 

REGULAMENTO 3· 
Aprovação de novos contêineres 

Para serem aprovados quant~fà~segutãí1Ç·a; Cbrif6ti'ne 
a presente Convenção, todos os novos contêiner~s deverão 
sujeitar-se às exigências estabelecidas no Anexo 11. 

REGULAMENTO 4· 
Aprovação do modelo 

No caso de contêineres para os quais tenha sido feita 
uma solicitação de aprovação, a Administração _examinará 
projetos e testes de contêiner - protótipo, de modo a 
garantir que os contêirieres estefam de acordo com as eXÍ __ , 
gências estabelecidas no Anexo 11. Q~_ªª.c10_ ~_'!ti~~ita-,-_a, 
Administração deverá notificar o requerente por escrito 
de que o contêiner atende às exigências da presente Con
venção e esta notificação deverá credenciar o fabricante 
a afixar a Placa de Aprovação de Segurança em ~da ~o
delo em série de contêiner. 

REGULAMENTO 5 

Dispositivos para aprovação por modelo 

1. Quando os contêineres forem fabricados em série, 
o pedido de aprovação por modelo deverá ser dirigido 
A Administração, acompanhado de desenhos, especifica
ções do tipo de .contêineres a ser aprovado e outros dados 
que possam ser Solici!a~C?~ pela Administração._ .. _. . 

2. _ O requerente d~yer_á._ºt!~el}l!~n~~ºª __ s.iQ1.boLQ.~-,j~ 
identificação que serão atribuídos pelo fabricante ao· tipo 
de contêiner, objeto da solicitação de aprovãção, 

3. A solicitação também deveiã -vir acompanhada 
da garantia de que o fabricante: 

(a) colocará à disposição da Administração todos os 
modelos de contêineres que esta desejar examinar; 

REGULAMENTO 6· 
Exame _durante.8 produção 

A fim de garantir que os contêineres da mesma série, 
tipo e modelo sejam fabricados de acordo com o projeto, 

__ c3 ~~,d_~il1ts.tI:.ªÇª9_,~xaminá.rá oü testará tilOta·s unidades 
.- -quantas achar necessário eni. qualquer fase da produção 

dos referidos contêineres'-
:. REGULAMENTO 7 

. Notificação da Administração 

_" -O _ fa~rica:nte deverá notificar a -Administração antes 
de começar a produzir cada nova série de contêinêres, 
a serem fabricados de acordo com o tipo e modelo apro~ 
vados. 

CAPíTULO III 
Regulamentos para aprovação de novos 
contêineres, por aprovação individual 

- --- REGULAMENTO 8 . 
Aprovação de contêineres individuais 

A aprovação de contêineres· individuais pode ser conM 

cedida qu.ando ~ Administração, depois de examinar e de 
certificar-se dos testes, tiver a certeza de que o contêiner 

. - atende às exigênci~s da presen.te Conyen_ção.:,Assim. ~ A<;l
ministração notifícará o solicitante, por escrito, a respeito 
da aprovação e essa medida o credenciará a afixar a Placa 
de Aprovação de Segurança no referido contêiner. 

CAPíTULO IV 
Regulamentos para aprovação dos contêineres existentes 

e de novos contêineres não aprovados 
à época da fabricação 

REGULAMENTO 9 
Aprovação dos contêineres existentes 

1. Se, num prazo de cinco anos a COntar da data 
da_ vigência da presente Convenção, o proprietário de um 
coI;ttéiner exist~nte p"restar as seg"tdntes infonnaçóes a ~ma 
Administração: 
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a) data e local de fabricação; 
b) número de identífiCãção do contêirieF,~se-~houvér; 
c) capacidade máXima de peso bruto operacional; 
d) (i) evidência de que esse tipo de -c-ontêineY tem 

operado com segurança no Jransporte marítimo e/ou fluvüil 
por um período de, pelo menos, dois anos, ou 

(ii) evidência -de que o contêmer foi fabricado de acor
do com o modelo testado e julgado capaz de atender às 
condições técnicas estabelecidas no Anexo lI, com exceção 
daquelas referentes aos testes de resistência das paredes 
de fundo e das paredes laterais, ou 

(iii) evidência de que 0_ contêiner fof ccinstruíd-õ de 
acordo com os padrões que, na opi.nião da Ad~i~is.traç_ã~-, 
equivalem às condições técnicas estabelecidas no Anexo 
11, com exceção daquelas referentes aos testes de resistên
cia das paredes de fundo e das paredes laterais; 

e) peso de empilhamento permitido para 1,8 (kg e 
Ib); e 

O quaisquer outros dados exigidos para a Placa de 
Aprovação de Segurança; 
então, a Administração; após investigação, notificará o 
proprietário, por escrito; se o contêiíler foi ou não apro
vado. Em caso positivo;es'S'ã notificação credenciará o pro
prietário a afixar a Placa de Aprovação de Segurança ap6s 
o contêiner ter sido examinado de acordo com o Regula
mento 2. O exame deSse cODtêiner e a afixação da mencio
nada placa deverão ocorrer até 1'-1-85. 

2. Os contêineres existentes que não tiverem sido 
qualificados conforme o parágrafo I' deste Regulamento 
poderão ser apresentados para aprovação, de acordo CQ,Il1 

os dispositivosâo Capítulo 11 ou do Capítulo III deste 
Anexo. Para tais contêineres, não. se aplicam as exigências 
do Anexo 11 referentes aos testes de resistência das extremi
dades e/ou paredes laterais. Se a operação dos contêineres 
em pauta satisfizer a Administração, esta poderá abrir mão 
das exigências referentes à apresentação de. desenhos e 
dos testes que não sejam os de resistência de içamento 
e do assoalho. 

REGULAMENTO lO 
Aprovação de novos contêineres não 

aprovados à época da fabricação 

Se, em 6" de sete'mbro de 1982, ou antes dessa data, 
o proprietário de um contêiner novo, não aprovado à época 
da sua fabricação, prestar as seguintes informaç6es à Adfoi-
nistração: . _. 

a) data e local de fabricação; 
b) número de identificação do contêiner, se houver; 
c) capacidade máxima de peso bruto operacional; 
d) evidência de que o contêiner foi fabricado de acor

do com o modelo testado e julgado capaz de atender às 
condições técnicas estabelecidas no Anexo lI; 

e) peso de empilhamento permitido para 1,8g (kg e 
Ib); e .. .. . . . . 

f) quaisquer otitrós--:- dãdos exigidos para a Placa de 
Aprovação de Segurança; .. .- . _ " . 
nesse caso, a Administração, ap6s investígação, poderá 
aprovar o contêiner, não obstante os dispositivos do Capí
tulo 11. Essa aprovação deverá ser notificada, por escrito, 
ao proprietário do contêiner, o que e credenciará a afixar 
a Placa de Aprovação de Segurança ap6s a realização do 

deviçlo.~ex_ame, de "ac9I:do cem o Regulamento 2. O exame 
. do contêiner, bem como a afixação da mencionada Placa, 
deverão ocorrer até 19 de janeiro de 1985. 

AP,ÊNDlCE 
A Placa de Aprovação de Segurança, cenforme mo

delo reproduzido abaixo, deverá ter a forma de uma placa 
retangular permanente, não corrosiva, à prova de fogo, 
medindo não menos do que 200mm x lOOmm. As palavras 
"Aprovação de Segurança pela CSC", c9~ .letras de , no 
mínimo 8miri de aliura'-e'-as demais palavras e números 
com' uma altura mí~ima de 5mm, deverão ser estampadas, 
gravadas pu indicadas na superfície da Placa, de qualquer 
outro modo permanente e legível. 

Ib 

APROVAÇAo DE SEGURANÇA PELA esc 
1.., (GB - L/749/2/7n5) 
2.;.Data de Fabricação ..... 
3 ... Identificação n', ... , 
4 ... Peso bruto máximo kg lb 
5.,. Peso de empilhamento permitiao para 1,8g kg 

6 ... Valor da carga no teste de resistência 7 kg qb 
8" . 
9,., 
1. Pais da Aprovação ou Referência da Aprovação, 

. confórme consta do exemplo da linha l (o país da Apro
vação deve Ser indicado por meio do sinal distintivo usado 
para indicar o pais de registro dos veiculos que circulam 
no tráfego rodoviário internacional). 

2. Data (mês e ano) de Iabricação. 
3 .. Número de identificação do contênier ou, no ca~o 

dos.contêineres existentes cujos números são desconhe
cidos, colocação donúmero concedid~ peJa Administração. 

4. Peso Bruto Operacional Máximo (kg e 1b). 
5. Peso de Empilhamento Permitido para 1,8g (kg 

e lb). 
6, Valor da Carga no Teste Resistência Transversal 

(kg e Ib), 
7. Resistência da Parede de fundo, a ser indicada 

na placa somente sé as paredes de fundo suportarem um 
peso menor ou maior do que 4 vezes a carga útil máxima 
permitida, isto é, 0,4 p. 

8. Resistência da Pareder Lateral, a ser indicada na 
placa somente se as paredes laterais suportarem um peso 
menor ou maior do que 6 vezes a carga ú.til máxima penni-
tida, isto é, 0,6 p'. _. . 

9. Data do primeiro' exame de manutenção (mês e . 
ano) para novos contêineres, e datas subseqüentes dos exa
mes de manutenção (mês e aoo), se a placa for usada 
para esse fim. . -

ANEXO I! 
., \ . 

Exigências e Testes de Segurança Estrutural 
Introdução , 
Ao se estabelecer as exigênc5.as deste .. Aoexo, fica im

plícito que, em todas as fases da ·operação de contêineres,· 
as forças resultantes do movimento, localização, empilha
mento e peso do contêiner carregado, bem como as forças 
externas, não excederão a resistência original do contê~ner. 
Em particular, foiam feitas .as seguintes suposições: 
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a) o contêiner terá sua resistênCia restnngIda, de mo~ _ 
do que não fique sujeito a forças exce-ssivas, além daquelas 
para as quais foi projetado; 

b) o contêiner terá sua carga acondicionada _de acordo _ 
com as práticas comerciais, de inóao a que a .carga não 
imponha forças excessivas as contêiner, além daquelas para 
as quais foi prõjetado. 

Construção 
1. Será considerado seguro o contêiner feito de qual

quer material apropriado, que passe satisfatoriamente peM 

los testes sem aprese-fitar nenhuma deformação ou anorma
lidade permanente que o torne incapaz de. ~~~_l!S~49~par~_-
seus fins originãis. . .. - --- - - - --

CARNEGANINIQ ~f l[~IE E rURçAS APLICAOAS 

,.Ç,'!.r!',~.'J~,I!:l~~,to intl'rno: 
Car9~ distrlblltda urliforlllcllI~lltc, ~~ IIIodu 

que o peso conlblnado do cDnt!iner e ~<I 

cargtJ de _teste seja 'igua.1 a.2 R. 

Forças apl-'cadas externalnente: 

l-."rlento do peso r .. ~ 
~ I~, conforme j~ 

\ 

combinado 

descrito 
de 

2. As dimensões, posicionamento e tolerâ.Dcia "dos 
encaixes dos cantos serão verificados no que diz respeito 
aos sistem-as de içamento e s·eguran'ça com os quais fundo~ 
narão._ 

- Carga e Procedimentos de Testes 
Quando apropriados conforme o ptojeto do contêiner. 

os seguintes procedimentos -e cargas de testes serão apJica~ 
, dos a todos os tipos de contêineres -em teste. 

1. IÇAMENTO -
Após prescrito o Carregamento Interno. o contêiner 

será içado de tal forma que não seja aplicada nenhuma 
fOrÇ~ de: acelera São significativa. Após içado,. o contêiner 
ficarã susp-enso ou apoiado por Cinco· minutos,'=' e . depois 
arriado até o chão. 

PROCEDIMENTOS OE TESIE 

.-~~_.l.) l~tlllI{'nlo pelos cllcilixc$ dos 
CGrltos da ptlrLc sU!ler1or; 

conti!ineres com mais de 

3_UUO 'li'" (10 pes - numinal) 
de cOlllprimento dever30 ter 
forças de içaJuento aplica-
das verticallnente em todos
os quatro encaixes de canto 
da l,arte sUllcr1or. 

Contêfneres <=-nm 3.0"00 ntlll 
(10 pés.:norninal) de compri

Illellto, ou menos, deverao 
d I! i ç ,IIII'~ fi l () 

clp II c.au<.ls, em tolJos os qua-

tro encai.xes _de canto da 
parte superior, de nlodo que' 
o ~ngulo entre cada me
canismo _dE içamento e a 
vertical seja de 300 

11) Içillnento pelos encaixes dos 
cantos da parte inferior: 

Us cont6ineres ter~o força~ 

de içamento aplicadas de 
tal forma que os mecanismos 
d~ 1çalo~nto SIII)ortrlll itJ'ell~s 

os encaixes de canto ,d~ 

parte inferior. 
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Carga distribulda uniforrnel"ente, 
de Inado que o peso conlbinado do 
contêiner e da carga de teste 
seja igual a 1,25 R. 

Içamento d~ peso conlbinado de 
1,25 R, conforlne j~ descrito. 

Carrega~ento interno: 

Carga distribufda ~nifor"lemente, 
de modo que o peso combinado 
~ contêiner e da carga de teste 
seja igual a 1,25 R. 

OS: PAGINADOR 

As furças {je 1çJlllellLo St.!TdO 

aplicadas eln ãngulos na 
hori zontal de: 

3Uo para cbhtifneres com 
12.000 mm (40 pis-nominal) 

de comprimento, ou maiores; 
37° para contêineres com 
9.000 "1m (30 p~s-nolllinal) 

de comprimento, .. ou malore-s, 

Illas n~o incluindo os de 
12.(JUO 111m; 

~s para contêln~·~~. "de 

6.000 rum (20 p~s-noII11nal) 

d~ cOluprilllofltO. ou "la1orcs~ 

Illas n30 incluindo os dc_ 

9.000 rum; 

{lU I,ara COllt~irll!r('s COIII 

menos de 6.000 de cOlopri

menta, (20 p~s-nomtnal) 

Il I~anlento por emp11hadeiras: 

o contê1ncr ser~ colocado 
eUI barras no mesnlO plano 
horizontal ficando uma bar
ra centralizada dentro de 
cada elllpilhadeira usada pa
ra içar o·cont~iner carre

ga~o~" As barras _~~rão da 
"Icsma laruura das Cllllliltln

deir~s que'dever~o ser usa

das na Inovilnentaç~o do __ con
têiner. e projetar~o 75% de 
comprimento da empilhadeira. 

lI} Içamento pelas anlJrras: 

o contêi ner ser~ C 0-1 oecido 
em calços no mesmo plano 
horizontal, ficando ~ada um 
deles sob ~ada amarra. Es
ses calços ter~o o meSmo 
talll~'ltlo das alllarrilS a scrPll1 

usadas. 

pAG, 



9514 Terça-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) Dezembro de 1991 

forças apl1cadas externaulente:. 

Içamento de peso coulb1nado de 
1,25 R, conforme j~ descr1to. 

(11) OUTROS NHODDS 

Quando o çont~iner carregado tiver de ser içado por ~algum 

111~todo nlo mencionado noS itens A ou B (1 e li). ele dever~ ser 
testado com o Carregamento Interno e Forças Aplicadas Externamente, 
represpntalltes das condiçb~s de aceleraçao adequadas para aquele 
mHodn. 

I . Para as corldiçOes de tranSI)Orte internacional eln que as 
10rtas 111~xilnas verticais de ac~leraç30 varia~1 significativanlcnte de 
1.8g. e IjlJillldu o cont~lner ror clellvanlcllte Ifrnlld~u a t~is con~lções 

J~ transporte a carga de empilhamento pode variar conforme a relaçao 
dl,ropr1ada das forças de aceleraç30. 

Na conclus30 bem-sucedida desse teste, o contêiner pode ser 
estimado para o peso de empilhamento est~tico sobreposto, que ser~ 

illdicadv na placa de Aprovaçao de Segurança sob o tItulo: ~Peso de 
LI1Ipilhaiij(:nto Pernlitl10 Itara 1,89 (~g e lb)". 

CARREGAM[NTU U[ TESTE E FORÇAS APLICADAS 

f'~rtln rllstriti~1dd' unifor~lenlente, de 
111 modo quP o peso combinado do con
t~incr ~ da carga de teste ~eja igual 
a 1,8 R. Cont~ineres~tarlques podem 
ser testados vazios. 

iy~~._aJl.~J!'.t~(ia.S externalnente_ 
O~ fOI'II:~ ~ ~tlje{tar cada uni dos 

~':v.;.";,-' i C' CIICilix.es dos cantos da parte 

~ilp~rior a um~ ,força vertical para 
'11~1xo. i91J~1 a J/~ x 1.8 x o I,eso 
pl"rmltido dl~ {"lIIll! Ihamento eSL~tfcu 

superposto. 

PRUCEDIMENTO UE TESTE 

Apõs a....prescriça'o do Can"eya- I 

menta lnt~rno, o contêiner ser~ 
colocado Cin 4 calços nivelados 
que, por sua vez, ser~o apoiado 

em uma superficie rfgida hori
zontal. ficando cada uni sob ca
da encaixe de canto da parte 

inf~rior. 

Os .calços ricarao c~nt~ali~~dQs 
sob os encaixes e ter~o, apro

xinladamente, as mesmas dimen
sões destes. 
Cdda forç~ exterior d~vcr~ spr 
~J,Jlcad~ ctn cadd UHI (Itl~ l'IICi~I-

xes de canto, atrav~s de um en-
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3 - Car'Y~s COllcelltradas 

Carregarnento Interno: 
N('nhum. 

rur~as aplicadas extcrrialnrnt(.: 
Ulua carga COtlCelltrada de 30U K9 
(660 lb) distribu"da un1fofll15'l1l('ntc 

sobre uma itrea de 600 mm x 300 UlIII 

(24 polegada. x 12 polegadas) 

Carreganlento lllterno: 

Ouas cargas concentradas, de 2.730 Kg 
(6000 1b) cada uma, aplicada. ao as
so alho do contª1ncr atrav~s de uma 
~a de contato de 142 CII~' (22 polega
das quadradas) 

c~ix_ lia carlto corrrS,IOrl(lnntl' 

ou atrav~s de um calço com as 
mesmas dimensões. 
O calço ou o encaixe de canto 
dever! ser reforçado elU rQlaçJo 
ao encaixe de canto da parte 
superior do conteiner. por 25 Illlll 

(1 polegada) na lateral e 1 1/2 

po1eg·ada) no sen'tido longitudi
nal 

(a) no teto 

As forças ~xler"~s 11(~v(~r~o ~I'r 

aplicadas verticalulente de cima 
para baixo sobré a superffcic 
externa da ~rea nla1s fr~9il do 
teto d~ contêlner 

(b) no Assoalho 

o teste dever~ ser feito com o 
cU'll~lner apoiado em quatro su
portes no mesmo nfvel colocados 
sob os quatro cantos inferiores 
da tal maneira que a estrutura 
dd base do contnin(!r possa in
clinar-se livremente. 
Uesloca-se 
do assoalho 

sobre a superffcie. 
um dispositivo de 

teste carregado de maneira que 
seu peso seja igual a 5.4GO Kg 
(12.000 libras) e esse·peso se
ja dividido sobre duas super-

de contacto, na propor-
2.730 Kg (6.000 libras) 

sobre cada superffcie._ Essas 
duas superffc1es devc~1 ~Iedir, 

na fiStal, ap~ 'carregalilento, 

/ 
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forças Aplicadas Extel"naJltellte: 

Nenhuma 

4 - Resistência Transversal 

CJrr~gamento Interno. 
l~(Ionltum 

D~IU('!do a exercer uma força lateral 
'sJ~re as .estruturas de fundo do 

cnrltiiner. As 'forças serao_.iguafs 

~qlll'loJs para as quais o contêiner' 

foi projetÇl.do. 

284 CIII (44 l)ole9~(IJ& 

llds) J ou seJd. 142 f,;IU 

IIUildra

(U pule-

gadas quadradas) cada unia, COln 
UIII,) laruura dU.LUO IlIUI (7 pole

gadas) e uma distância entre 
seus centros de 760 I~nl (30 po
legadas) 

Procedimentos de Teste 

U cont~jncr .vazio devcr'~ Ser 
colocado sobre (Iuatro $uporl(!~ 

no mesmo nlvel, cada um sob ta

dd canto inferior e. para evi
Lar qualquer IllovilllerlLu ldlera! 

e vertical, o contêiner dever~ 

ser ajustado a disposiLivos- de 

fi.xaç~o disptistos de nlodo que 
o esforço lateral s6 se. exerça-
sobre os encaixes de canto In
feriores, diagonalnlcntc opos-~ 

tus Aquel~s~sQbre 05- quai~ d~ 

forças s~o aplicadas. 

Forças exteriores ser~o 

aplicadas sel>aradas·ou sinlulta
ncamente sobre cada um dos en-· 

ca1xes de canto superiores, de 
um lado do contêiner, paralela
nlente ã base e As.superfTcies 
das paredes de fundo do contêiM 

ner~ As forças d~verao ser 

aplicadas primeiramente nos en M 

caixes de canto superiores e 
depois eln sentido contr~rio. 

No caso de contêineres cuja pa

rede de canto ~ sim~t~ica enl 
relaç~o a seu eixo vertical 

central, apenas uma parede la

teral precisa ser testada; no 
caso de cont~1neres (jUC tDnl 
paredes de fundo assilll~trica5 

em relaçao a seus eixos Cen-



Dezembro de 1991 DIÁRIO DOCONGRESSoNAC:ION'ÁL (Seção 11) _ ~ Terça-feira j 7 9517 

5 - Esforços longitudinais (leste Est~tico) 

trais, as duas paredes devel~ 

ser subrnetidas a teste. 

Ao se projetar 

conta que _eles poder~o 

aceleraç~o de 29 aplicadas 

~ conJtruir contê1neres, deve-se leva~ em 
suportar, nos transportes terrestres, 
longitudinalmente num plano-horizontal. 

C~rre~~rllento interrlo: 

UlrlJ _carga uniforl~ell1cnte d1str1bufda 

de tal farllla que o peso tolal dd 
conl@1ner. 1nclu1rldo a _~arga de 
tE'sle, t.:,"'ja igual ao peso b.rut_o m~

xilno operacional (R). 

No caso de cont~111er-tanquc. quando 
o Ileso d~ carga fntern~ mais a. tara 
for menor do qllP o peso bruto m~xi

:~;~ uma carya suplementar deve ser 
"'ilj.d içada ao contêiner. 

Forças aplicadas externamente: 

forças longitudinais .iguais a 
aplicadas a cada extremidade 

R 
o" "do 

cO'ltêiner, em 

,~o. 

2 R 

isto ~" 

compress~o o·u em tr-a:'· 
a força total igual a-

para o contêiner como um todo. 

6 - Parede; das extrclnidades 

1'1 oçt~d'llIlClllos dc- 'I('!",L{~ 

U corlL~1nur sublllcLidu ~ teste 

de esforços longitudinais n fi

xado erll dois ponto$ de apoio 
ade~uados aos encaixes de canto 
inferiores ou às estruturas de 
Cdllto cquivale~tcs. de urlla das 
suas extrcrnidades. 
As Forças Externas dcvcrao ser 
aplicadas prime1ralaente Cla di
reç~o aos pontos de apoio e~ 
depoiS. em sentido contr~rio. 
Cada lado do contêiner deve ser 

sublllctido a teste. 

As paredes das extremidades deverao ser ~apazes de resistir 
a uma carga nl10 inferior a 0,4 .vezes _a carga ütil mi1:x·ima p_ermitlda. 
Se, entreLarlto,· as paredes das extremidades furenr projetadas ~ara 
resistir a uma carga menor ou maior a 0,4 vezes a carga atil m~xinla 

perlnilid~. tal fator de resistência dever~ ser irldicado no Placa de 
Apro\'Clç~o de Segurança, de acordo com o Anexo I, Reyul.amento 1 __ 
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Cargas de Teste e Forças AplIcadas 

Carregamento Interno: 

De nlodo ~ submeter a su~erffcie in
,terna d~s parcde~ das extremidades 

a uma carga distribufda uniforlne

mente de 0,4 P ou a (IUalqucr outra 
carga para a qUcll o C7ontêlrl(~r tenha 

sIdo projetado. 

fGrças Aplicadas Extern~mente: 

r:enhuma. 

7 - Paredes laterais 

ProcedilnentoJ de Teste 

A cafya interna prescrita deve
r~ ser aplicada da seguinte ma

neira: 

Alllb~s as paredes d~s extr~lnida

dddl!S s~o illl.õ"ticas. Neste c'u-

50, O leste s6 ser~ neccss~rjo 

pdra apenas ulna parede de ex
L,'ullllda(lc. t'od(!-sc SUll,"utur il 

t~ste, separadd ou s1wultanea
mcrlte, as paredes das extrcllli-
'da~ces do contii'l~r 
:p~r~~es ']~tcr~is 

iJorldS faterais. 

que n~o ti!u _ . 

abertas ou 

As paredes das extrclnid~dcs dos 
cont~inercs que tenha"1 p~rcd~s 

laterais abertas ou portas la
terais dever~o ser testadas sc
paradalllcnte. Quando! as paredes 
das extrelllidades s~o testadas 
sc~aradalllcnte, as reações as 
for~as aplicadas ~s referidas 
paredes dever~o ser lflnitadas 
~ base do contê1ner. 

As paredes laterais dever~o ser capazes de. resistir a uma 
lirga nao lnferlpr a 0,6 vezes a carga ~tl1 ma.lma permltlda_ Se, 
entreta1lto. as paredes laterais forem projetadas para suportar unia 
carga menor ou ,nator que G vezes a carga atil I"~xfma 

fator de resistcncia deVer~ ser indicado na Placa de 
Seguran,a de acordo com o Anexo. li Regulanlento 1. 

permitida, 

Aprovaç30 
tal 
do 

Cargas de Teste e f~rças Aplicadas Procedilnentos de Teste 
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Carregamento Interno: 

Oe modo a submeter a superf1tie 1n
tern~ da parede lateral a uma car.' 
90 distributda uniformel"ente de 
U,6 p ou a qualquer outra carga pa
ra a qual o cont~iner tenlla sido 
projetado. 

1(II'Ç.l"; hpIICtu!,lS [xlerllamt~l1l(': 

N(~nhuma • 

EMENDAS DE 1983 AOS ANEXOS I E 11 
DA CONVENÇÁO INTERNACIONAL PARA 
SEGURANÇA DE CONTêINERES (CSC) 
(PUBLICAÇÃO N' 282.82.02.E) . 

1. Indicações do peso bruto máximo do Conteiner 
Anexo I, Regulamento I, parágrafo I 

Placa de Aprovação de Segurança 
O parágrafo I existente passará a ser subparágrafo 

1 (al e serão acrescentados os seguintes novos parágrafos: 

"a) Em cada contéiner cuja construçáo tenha 
sido iniciada em I' de janeiro de 1984, ou após 
esta data, todas as indicações de peso bruto máximo 
deverão estar de acordo com as informações de peso 
bruto máximo contidas na Placa de Aprovaçáo de 
Segurança. . 

b) Em cada contêiner cuja construção tenha 
sido iniciada antes de I' de janeiro de 1984, todas . 
as indicações de peso bruto máximo deverão' estar 
de acordo com as informações de peso bruto máximo 
contidas na Placa de Aprovaçáo de Segurança até 
I' de janeiro de 1989." 

A Carga Interna prescrita deve
r~ ser "aplicada da seguinte ula

neira: 
Ambas as parcd~s laterais do 
corltõiner deverao ser testadas. 
exceto'quando forem idõllticas. 

Nt'stl! (.';ISO. o tcstc:! St~r:t fIt·· 

clIss~rlo al'rnas I'üfa 1101,1 1',lrl',lc' 

Idleral. 

As l,al'cclf'S l~lrral~ tl,'vI'I" ~c:r 

sublnetidas a trste sel,aradamerl
te e as re~~ões A carga int~rna 

~o contiiner develh scr_ lilllita· 
das aos encaix~s de canto ou ~s 

estruturas de canto correspon
dentes. Cont~ineres corn abertu
ra superior dcver~o ser testa
dos nas condições de opcraçao 

para as ~ua1s s~o projet~dos. 

por exemplo: conl as partes su
periores deslnontave1s nos seus 
devidos lugares. 

2. Indicações para Movimentação de Contêineres 
Vazios Anexo 11 - Construção (Anular o parágrafo 3).· 

3. Teste de Empilhamento para Contêineres
Tanques Anexo lI, Teste n" 2 "Empilhamento". ' 

Acrescentar, sob o titulo "Carregamento ~nterno" e 
depois das palavras , •... equivalente a 1.8R", a seguinte 
frase nova: 

"Contêineres-tanques poderão ser testados va-
~i()s." . 

4. Esforço Longitudinal (Teste Estático) para contêl-
rieres-tanques. 

Anexo 11, Teste n' 5 
Acrescentar, sob o título "Carregamento Interno" e 

depois das palavras" ... ou R" a seguinte frase nova: ' 
"No caso de Contêiner-Tanque, quando o peso 

da carga interna, juntamente com a tara, for ~e.nor 
que o peso bruto máximo ou R, uma carga adlcmal 
deverá ser aplicada ao conteiner." 

5. Programa Aprovado de Inspeção Contínua. 
Anexo I, Regulamento 2 
Substituir os parágrafos existentes 2', 3' e 4' pelo se

guinte: 
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"2' (a) O proprietário de um contêiner apro
vado deverá inspecioná-lo de acordo com os proce
dimentos prescritos ou aprovados peja Parte Contra
tante interessada, em intervalos.(!dequados às condi-
ções operaciõnais. - - - . - ~ - ---

(b) A data (mês e ano) antes da qual um novo 
contêiner deverá sersllbmetido à sua primeira inspe
ção, será indicada na Placa de Aprovação de- Segu
rança. 

(c) A data (mês e ano) ... (continua como no 
parágrafo 3 anterior). 

(d) Como no parágrafo 4 anterior, exceto "24 
meses", que passará a ser "30 meses"~ 

3 - (a) como al~ernaJiva .<,l() § _2~,_a Parte Contratante 
interessada poderá aprovar um progr~qta çe inspeção con
tínua mediante a evidência apresentada pelo proprietário
de que tal programa oferece um padrão de segurança não 
inferior ao estabelecido no parágrafo 2 acima. 

(b) Para indicar que O contêiner está 'sendo operado 
confonne o prog-rama aprovaao de IrispeÇão contínu-ã. uma 
etiqueta com as letras "Aprov" e a identificação da Parte 
Contratante que concedeu a aprovação do programa deve
rá ser colocada no contéiner, sobre a Placa de A provação 
de Segurança, ou o mais perto dela possível. 

Toda as inspeçóes feitas conforme esse programa deve
rão determinar se o contêiner tem algu~_ def~ito que possa 
colocar em risco a vída das pessoas. Essas- inspeções deve~ 
rão ser realizadas juntamente com os reparos, reformas 
ou intercâmbio "on~hire/off~hire", em nenhum caso menoS 
que uma vez a cada 30 meses. 

(d) ComóDispositivo Tiansii6rio, qilÍlisquer exigên
cias de etiqueta indiCando que o contêiIier esta sendo opera
do conforme o programa aprovado de in.spe-ção contínua, 
deverão ser proteladas até 19 de janeiro de 1987. Entre
tanto, a Administração poderá fazer exígêncüls mais rigoro~ 
sas para os contêineres de seus (nacionais) proprietários". 

O parágrafo 5 passará a ser parágrafo 4. 
As emendas foram adotada; em 13 de junho de 1983 

pelo Comité de Segurança Marítima e petas Pãrtes Contra
tantes presentes e votantes, -de acordo com o -Artigo X~ 

parágràfo 2 da Convenção tendo entrado~m- ~-igor ~m 
1<1 de janeiro de 1984. - - - , -- _. 

,.:c-__ 

- Faço- saber que o Congresso Nacional aprovou e eu 
Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal, n~s_ ter~ 
mos d? art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo 
a seguInte 

DECRETOLEGISLATIVO N' 238, DE 199{ 

Aprova a adesão do Brasil ao Programa Cospas
Sarsat, de localização, busca e salvamento de aerona
ves e embarcações sinistradas, por meio de sinais' 
de satélites, bem como a concessão de crédito anual 
no valor de dez mil dólares norte-americanos ao orça
mento do Ministério da Aeronáutica, de modo a per
mitir o cumprimento das novas obrigações finan
ceiras advindas da adesão. \ 

O Congressd Naciomil decreta: . --
Ar!. 1<;> É aprovada a adesão do Brasil ao Programa 

Cospas-Sarsat, de localização, busca e salvamento _de aero
naves e embarcações sinistradas por meio de sinais de 
satélites, na condição de Provedo; de_ Segmento Terrestre. 

Art. 2' O Poder Executivo fará constar da proposta 
de Orçamento Geral da União, encaminhada anualmente 
ao Congresso Nacional, dotação orçamentária necessária 
ao cumprimento das obrigações financeiras advindas da 
adesão a que se refere ao art. 1<1 deste Decreto-Legislativo. 
. Art. ~'? EstãosujeitosàaprovaçãodoCongressoNa~ 

clonal quaisquer atos que possam resultar em modificações 
quanto ao ato de adesão e quanto à condição de Estado-

- Parte do Programa, ou que impliquem na alteração das 
obrigações financeiras dela decorrentes, e que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacio
nal, atendendo ao disposto na art. 49 inciso I da Consti-
tuição Federal. . " 

Art. 49 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de_sua publicação. '--

Senado Federal, 16 de dezembro- de 199L -Senador 
Mauro Benevides, Presidente. --- --

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, ê eu, Mau

ro Benevides, Presid(!!lte, noS t~fQlº.s do art~ 48,)tem 28 
do Regimento _ Interno, prom ulgo a segulhle ---

RESOLUÇÃO N' 74, DE 1991 

Autoriza a República Federativa do Brasil a con
trair empréstimo externo, no valor de_ até Y 
197,000,000 (cento e noventa e sete milhões de ienes 
japoneses), a fundo perdido,junto ao Banco Interna
cional para a Reconstrução e Desenvolvimento -
Banco Mundial, para financiamento de programa 
de assistência técnica a projetos de melhoramento 
do sistema básico de educação no Nordeste do Brasil. 

O Senado Federal resoJve-:-~~_ - ... _ ... _, -
Art. 1<1 É autorizada,_n~_form.a __ QáJ~.Ccsolução n<l 96, 

de 13 de dezembro de 1989, do Senado Federal,aIterada 

pelas Resoluções n~ 45, de1990 e5,1,de 1991, a República 
Feder~tiva do Brasil_ a cOJ!fraJar operação de crédito- exter
no, no valor de até Y 197,000,000 (cento -e nJ)vellta e sete 
milhões de ien~s japoneses), a fundo perdido, junto ao 
Banco InternaCIonal para a Reconstrução e Desenvolvi
mento - Banco Mundial. 

Par~gra!o ún~c? _ A_ autorização referi-da no caput 
deste artIgO e ÇQn~lclonada ao cumprimento, na celebração 
d~ _cQp.trato, do dlSpostO no inciso lI, do art. 59, da Resolu
çao n' 96, de 1989, alterada pelas Resoluções n" 45 de 
1990 e 53,_de 199L ' 

_____ Art: 2<1_ A operaç~o ~e crédito, autorizada por esta 
Resoluçao, terá como fmabdade e financiamento de pro
grama de assistência técnica a projetos d.e melhoramento 
do sistema básico de educãção n-a região Nordeste. . 
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"2' (a) O proprietário de um contêiner apro
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ções operaciõnais. - - - . - ~ - ---
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rá ser colocada no contéiner, sobre a Placa de A provação 
de Segurança, ou o mais perto dela possível. 

Toda as inspeçóes feitas conforme esse programa deve
rão determinar se o contêiner tem algu~_ def~ito que possa 
colocar em risco a vída das pessoas. Essas- inspeções deve~ 
rão ser realizadas juntamente com os reparos, reformas 
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Autoriza a República Federativa do Brasil a con
trair empréstimo externo, no valor de_ até Y 
197,000,000 (cento e noventa e sete milhões de ienes 
japoneses), a fundo perdido,junto ao Banco Interna
cional para a Reconstrução e Desenvolvimento -
Banco Mundial, para financiamento de programa 
de assistência técnica a projetos de melhoramento 
do sistema básico de educação no Nordeste do Brasil. 
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Art. 1<1 É autorizada,_n~_form.a __ QáJ~.Ccsolução n<l 96, 
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